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LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio 

dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

............................................................................................................................................................ 

Art. 46. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo 

o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 1.079, de 10 de abril 

de 1950, o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

e demais normas da legislação pertinente.  

Art. 47. Revogam-se o § 1º do art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o 

art. 12 da Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993.  

 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 13 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  
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